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Ministério das Mulheres
Secretaria Nacional de Articulação Institucional, Ações Temáticas e Participação Política

Diretoria de Articulação Institucional, Ações Temáticas e Participação Política
 
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 6/2023

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): MINISTÉRIO DAS MULHERES

Nome da autoridade competente: APARECIDA GONÇALVES

Número do CPF: 357.535.871-00

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da
execução do objeto do TED: SECRETARIA NACIONAL DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL, AÇÕES TEMÁTICAS E PARTICIPAÇÃO POLÍTICA

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 1º de janeiro
de 2023 - Nomeação Ministra (3640694)

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:
810012/00001 - MMULHERES.

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto do TED: 200452/00001 - Secretaria Nacional de Articulação
Institucional, Ações Temáticas e Participação Política do Ministério das
Mulheres.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
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a) Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO

Nome da autoridade competente: MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

Número do CPF: 514.836.884-53

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do
TED: Universidade Federal Rural de Pernambuco - Departamento de Ciências
Sociais (DECISO)

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Anexo Nomeação Reitor
(3658749); Anexo Termo de Posse Reitor (3658757).

 

 

b) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG/GESTÃO que receberá o crédito:
153165/15239.

Número e Nome da Unidade Gestora -UG/GESTÃO responsável pela execução do
objeto do TED: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO - UFRPE

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA: 

Formação e capacitação de mulheres do campo, águas e florestas sobre a divisão
justa do trabalho doméstico, enfatizando a sobrecarga que impende o pleno de
desenvolvimento e ocupações de espaços políticos ocupados historicamente pelos
homens.

 

Observação: Descrição sucinta do objeto pactuado

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPIES

4.1 Unidade Descentralizadora
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I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de
desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ofício,
quando necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos
necessários à comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto
apresentado pela Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou
promover diretamente a instauração, quando cabível;

X - emitir certificado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os aditivos, mantendo atualizada a execução até a
conclusão;

XII - prorrogar de ofício a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de
recursos, limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos aditivos no sítio eletrônico oficial, bem
como disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no
prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e
suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial;

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada
não o tenha feito no prazo para tanto; e

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de
irregularidades durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas
no art. 19 do Decreto nº 10.426/2020.

4.2 Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compatibilidade de Custos;
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IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros
recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;

VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade
dos documentos, das informações e dos demonstrativos de natureza contábil,
financeira, orçamentária e operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e
publicações referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos
fatos à Unidade Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários
descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não utilizados,
conforme disposto no § 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o
encerramento do TED ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no §
2º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 2020;

XII - disponibilizar no sítio eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de
Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação
financeira auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de
restituição previstas na legislação específica;

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores titulares e
suplentes do TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED,
devendo o ato de designação ser publicado no sítio eletrônico oficial;

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação
regular dos recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora;

XVI -  a Unidade Descentralizada deverá submeter à Unidade Descentralizadora, para
análise, considerações, anuência e concordância todo e
quaisquer materiais produzidos no âmbito deste Termo de Execução Descentralizada,
antes que os mesmos sejam publicados e/ou publicizados.

4.3 Propriedade Intelectual
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Todas as informações e conhecimentos (como “know-how”, tecnologias, programas
de computador, procedimentos e rotinas) existentes anteriormente à celebração
deste TED, que esteja sob a posse de um dos partícipes e/ou de terceiros, que
estiverem sob a responsabilidade de um dos partícipes, e que forem revelados entre
dois ou mais partícipes, exclusivamente para subsidiar a execução do Projeto,
continuarão a pertencer ao detentor, possuidor ou proprietário.

Os conhecimentos e informações gerados pelo projeto, como resultado do trabalho
de pesquisa e/ou desenvolvimento ao amparo deste TED, passíveis de serem
protegidos por algum regime jurídico de proteção da Propriedade Intelectual, serão
de propriedade e titularidade do Ministério das Muheres e da UFRPE, a serem
definidos percentualmente em instrumento jurídico específico ulterior.

As partes obrigam-se a comunicar mutuamente, a obtenção de resultado passível de
proteção, devendo preservar o sigilo necessário a isso.

As novas metodologias resultantes do desenvolvimento das atividades previstas
neste instrumento poderão ser utilizadas pelas partes para uso próprio, no ensino e
na pesquisa.

Os direitos relacionados à comercialização, uso da propriedade intelectual, sua
licença e cessão a terceiros, bem como a remuneração devida, à título de
“royalties”, e as demais condições que envolvam tal utilização, serão estabelecidas
em contrato próprio, a ser firmado entre as partes, que também decidirão em
conjunto sobre a pertinência de estender a proteção para outros países e, caso haja
interesse, firmarão acordo específico sobre a patrimonialização dos Resultados no
exterior.

4.4 Da Confidencialidade e da Não‐Divulgação
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A confidencialidade implica na obrigação de não divulgar ou repassar informações e
conhecimentos a terceiros não-envolvidos no Projeto, sem autorização expressa, por
escrito, dos seus detentores, na forma que dispõe o anexo do Decreto nº 1355/94 –
que promulga o Acordo sobre Aspectos dos Direito de Propriedade Intelectual
relacionados ao Comércio -, art. 39, a Lei nº 9.279/1996 (Lei da Propriedade
Industrial), art. 195, XI, onde estão disciplinadas as exceções à confidencialidade.

Todas as informações e conhecimentos aportados pelos Partícipes para a execução
do Projeto serão tratados como confidenciais, assim como todos os seus resultados.

Nenhuma das partes poderá divulgar informações identificadas como confidenciais
sem autorização prévia, salvo a empregados pertencentes ao quadro de
funcionários, contratantes ou subcontratantes, devendo a divulgação ser
estritamente limitada às partes envolvidas no Projeto e/ou o pessoal autorizado de
entidades governamentais associadas ao Projeto ou ao presente TED.

Os destinatários da informação confidencial comprometer-se-ão, por escrito a
manter o caráter confidencial da mesma, devendo as partes assegurar o
cumprimento de tal obrigação.

Não são tratados como conhecimentos e informações confidenciais:

a) aqueles que tenham se tornado de conhecimento público pela publicação de
pedido de patente ou registro público ou de outra forma que não por meio dos
Partícipes;

b) aqueles cuja divulgação se torne necessária:

b.1) para a obtenção de autorização governamental para a comercialização dos
resultados do Projeto;

b.2) quando exigida por lei ou quando necessária ao cumprimento de determinação
judicial e/ou governamental.

c) nos casos previstos no item anterior, qualquer dos partícipes deverá notificar
imediatamente os demais e requerer segredo no seu trato judicial e/ou
administrativo.

Qualquer exceção à confidencialidade no âmbito desse Acordo deverá ser ajustada
entre o Ministério das Mulheres e a UFRPE.
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5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de 03
(três) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de
acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

Início: julho de 2023                                                        Fim: setembro de 2023

 

Observações:

1) O prazo máximo da vigência é de até 60 (sessenta meses); e

2) Considerando que a publicação do extrato do TED deve se dar no sítio oficial da
Unidade Descentralizadora, sugere-se que o início da

vigência seja considerado a contar da data de assinatura.

6. VALOR DO TED:

R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA:

O Ministério das Mulheres transferirá para a Universidade Federal Rural de
Pernambuco, por descentralização orçamentária, a importância de R$ R$176,000.00
(cento e setenta e seis mil reais) para o cumprimento do objeto pactuado no presente
instrumento e conforme consta no Plano de Trabalho.

8. BENS REMANESCENTES
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O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou
construção de bens?

( )Sim

(x)Não

 

Se sim, informar a titularidade e a destinação dos bens quando da conclusão do TED:

9. DAS ALTERAÇÕES

Ficam os partícipes facultados a alterar o presente Termo de Execução
Descentralizada ou o respectivo Plano de Trabalho, mediante termo aditivo, vedada a
alteração do objeto do objeto aprovado

 

As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da
vigência do TED poderão ser realizadas por meio de apostila ao termo original, sem
necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado,
desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e
descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme
previsto no art. 23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade
Descentralizadora nos termos do art. 24 do mesmo normativo.

Rejeitado total ou parcialmente o relatório de cumprimento do objeto pela Unidade
Descentralizadora, deverá a unidade descentralizada instaurar tomada de contas
especial para apurar eventuais danos ao erário e respectivos responsáveis para fins
de recomposição do erário público.

 

Observações: Os partícipes do TED podem prever que, além da obrigatória tomada de
providências para recomposição ao erário, que eventual rejeição do relatório de
cumprimento do objeto poderá (ou deverá) gerar ajustes no Plano de Trabalho,
inclusive para fins de previsão de prestação alternativa, se houver interesse e
viabilidade para tanto, desde que enquadrados nas hipóteses do art. 3º do Decreto nº
10.426/2020.

11. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

11.1 Rescisão
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Constituem motivos para rescisão do presente TED:

I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades na execução do TED; e

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de tomada de contas
especial; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante comprovação,
impeça a execução do objeto.

12. SOLUÇÃO DE CONFLITO

Para dirimir quaisquer questões de natureza jurídica oriundas do presente Termo, os
partícipes comprometem-se a solicitar o auxílio da Câmara de Conciliação e
Arbitragem da Administração Federal da Advocacia-Geral da União - CCAF/AGU.

13. PUBLICAÇÃO

O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem em alteração de valor ou,
ainda, ampliação ou redução de prazo para execução do objeto, serão assinados
pelos partícipes e seus extratos serão publicados no sítio eletrônico oficial da Unidade
Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura, conforme
disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020.

 

As Unidades Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED
celebrado e do Plano de Trabalho atualizado em seus sítios eletrônicos oficiais no
prazo a que se refere o caput.

14. ASSINATURA

 
 

*assinatura eletrônica*
APARECIDA GONÇALVES

Ministra de Estado das Mulheres
 
 

*assinatura eletrônica*
MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO

Reitor da Universidade Federal Rural de Pernambuco
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO,
Usuário Externo, em 02/08/2023, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Aparecida Gonçalves, Ministra de
Estado das Mulheres, em 02/08/2023, às 17:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 3715477 e o
código CRC 22D6C739.

Referência: Processo nº 21260.201332/2023-13 SEI nº 3715477
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